
rerça-feira, 14 4e janeiro de 1936 D I Á R I O OFFÏCIAIÎ 
do Etíüão 4m São Toula CE. Cf. do BnuU) 

L E I N. 2^7», EM» IS D E J A N E U t * D E 1936 

Crêa a * cornarem e m u n i c í p i o de Lins, o dis
tricto de paa «> Monie vade. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . Governador do Es 
tado, f aço saber q<M A A s s e m b l é a Legislativa de São P a u 
l o decreta e eu promulgo a seguinte lei: 

Ar t . l . o — Fica, na comarca e municiplo de L i n s , crea-
do o d is t r ic to de paz de Monlevade, com as seguintes divi
sas: c o m e ç a m na i n t e r s e c ç ã o dos actuaes limites de Cafe-
landia com o munic íp io de Lins, no ponto em que cruzam 
com a E s t r a d a de Ferro Noroeste do Brasil; seguem por 
esta, a t é o r ibe irão Campestre e, por esCe, aguas abaixo» 
a t é encontrar as divisas do districto de Guayçara , no mes
mo m u n i c í p i o de~"l*tas» a t é onde attingem ? rio Dourado; 
por este ac ima, a t é a conf luênc ia com o c ó r r e g o do Bom 
J a r d i m ; por este acima, a t é a sua cabeceira principal, de 
onde seguem, em recta, a t é a cabeceira principal do córre 
go do M a cuco; dahi seguem pelas actuaes divisas do mu
n i c í p i o de Cafelandia oom o de Lins, a t é onde tiverem co
m e ç a . 

A r t , l . o — As primeiras n o m e a ç õ e s , consequentes á 
creação do districto, s erão feitas livremente peto Governo. 

A r t . S.o — Revogam-se as d i spos i ções em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de 

janeiro de 1936 ' 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 

Sylvio Portugal 
Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In

terior, em 13 de Janeiro de 1936. 
Fabio Egydio de Oliveira Carvalho, Director 
Qeral. 

L E I Ti. 2.571, D E 13 D E JANEIRO D E 1936 
Crêa no munic íp io de Presidente Wenceslau e 

comarca de Santo A n a s t á c i o o districto de nas de 
Presidente E p i t á c i o . 

A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA, Governador do Es -
íado, f aço saber que a A s s e m b l é a Legislativa de S ã o Pau
lo, decreta e eu promulgo a seguinte lei; 

Ar t . l .o *— Fica, no munlcipio de Presidente Wences
lau e comarca de Santo A n a s t á c i o , creado o districto üe 
paz de Presidente Epi tác io , com as seguintes divisas: par-
tem do Km. 884 da Estrada de Ferro Sorocabana, em re
cta SO 26° N E , a t é encontrar o rio Paraná , na conf luênc ia 
do r ibe irão das Marrecas; dahi, descem o rio Paraná, a t é 
a conf luênc ia do rio Paranapanema o sobem por este, ai'ê 
encontrar a recta que vem do km. 884 N E 37°37' SO, ponto 
do partida. J 

Art. 2.0 — As primeiras nomeações , consequentes & 
creação do districto, s e r ã o feitas livremente pelo Governo. 

A r t . 3.o — Revogam-se as d i spos i ções em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 d» 

janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Sylvio Portugal'. 

Publicada na Secretaria da Jus t i ça e N e g ó c i o s do In
terior, em 13 de janeiro de 1936. 

Fabio Egydio de Oliveira Carvnlho, Director 
Geral. 

Actos do Poder Executivo 
O E C R E T O 1*. T.607, D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Approva contracto de l o c a ç ã o . 
O GOVERNADOR DO ESTADO, n o 3 termos do Decreto 

n. 5.427, de 5 de março de 1932, 
Decretai 
Art . l.o — Fica approvado o.contracto celebrado entre 

a Secretaria da J u s t i ç a e Negóc ios do Interior e o sr. A r 
thur A . Nascimento* para a locação, pelo prazo de dois (2) 
annos, a contar de quatro (4) de janeiro corrente, do pré 
dio cie sua propriedade sito nesta Capital, á rua Azevedo 
Macedo n . 113« destinado ao fuaccionamento do Juizo P r i 
vativo d*> Menores © do vCommissariado de Menores, pelo 
aluguel de um conto O quinhentos mil réi3 (Rs. 1:500$000) 
mensaes. 

Art . 2.o — Revogam-se as d i spos ições em contario. . 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de 

janeiro de 1936. 
ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA. 
Sylvio Portugal. 

Publicado « a Secretaria da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do In
terior, aos 13 de janeiro de 1936. 

Fabio Egydio de O. Carvalho* A 
Director Geral. 

D E C R E T O N. T.S08, D E 13 D E JANEIRO D E 1036 

Abre credita. 
O GOVERNADOR DO E S T A D O E B SÃO PAULO, 

usaado da autor ização que lhe confere o artigo 2.o da Lei 
n. 2.508 — de 31 do dezembro de 1935, que reorganizou a 
decretaria da Corte do A p p e l l a ç ã o . 

Decreta t 
Art . l o — Fica aberto, na Secretari a da Fazenda, á Se

cretaria de Estado da J u s t i ç a e Negócios do Interior, o cre
dito especial de Rs . 123:1201000 (cento e vinte e tre3 con
tos, cento e vinte mil r é i s ) , s u p p l e m e n t ä r á verba n. 7 — 
P E S S O A L — constante do § 2.o — Titulo I do artigo «.o da 
Lei n. 2.4SG — de 16 de dezembro de 1935 que fixou a des
pesa e orçou a receita do Estado para 1936, destinado a 
attender ao pagamento de vencimentos de tres sub-secre-
tarios, dez quarta escnpturarios, cinco cont ínuos , um offi
cial de j u s t i ç a e equ iparação de vencimentos do continuo-
mensageiro aos de continuo da Corte de A p p e l l a ç ã o . 

Art . 2.o — O presente decreto entrará em vigor na data 
da sua publ icação , revogadas as d i spos i ções em contrario. 

P a l a io do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 4e 
janeiro de 1936. 

ARMANDO D E S A L L E S OLIVEIRA. 
Sylvio Portugal. 
Clóvis Ribeiro. 

Publ icado na Secretaria de Estado da Jus t i ça e N e g ó 
cios do In ter ior , aos 13 de janeiro de 1936. 

Fabio E&ydio de O. Carvalho» \ 
Director Geral. 

D E C R E T O N. 7.508. D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Ilifcí-i a c o n s i g n a ç ã o n. da verba n. 25, 
do» t a b e l i ã s que acompanham o decreto n. 7.496, 
de 31-3 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , usando 
ria faculdade que lhe confere o a r t . 165, da L e i n . 2.497, de 
24 de dezembro ultimo, 

Decreta: 
A r t . l .o — A c o n s i g n a ç ã o n . 2, verba n. 25, constante 

das t a b e l i ã s que acompanham o decreto n . 7.496, de 
31-12-1935, f i ca d i F - - ^ a péla forma seguinte: 

Despesa ord inár ia . • * 
P a r a pagamento d o JUI ao d e p a r t a 

mento propr iamente d i to e dos s e r v i ç o s 
novos cr iados .peta L e i 2.497 859:28G|000 

Idem, idem com r e l a ç ã o a m a t e r i a l e ser
v iços 70:714|000 

Despesa ex traord inár ia 
Material permanente 70:000$000 
T c t a l da c o n s i g n a ç ã o . . . . . . . . 500:000|000 

A r t . 2.o — E s t e decreto e n t r a r á em v i g o r na da t a de 
s ü a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em contrar io . 

Pa l ac io do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 13 de 
janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio P o r t u g a l 
Clóvis Ribeiro. 

Publ icado na Secre ta r ia de Es t ado da J u s t i ç a e N e g ó 
cios do Inter ior , aos 13 de j ane i ro de 1936. 

Pablo Egydio de O. Carvalho. , 
Direc to r Ge ra l . 

D E C R E T O N , 7.510 — D E 13 D E J A N E I R O D E I»3C 

Abre credito. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando 
tia a u t o r i z a ç ã o que lhe confere o a r t i go 4.o da L e i n. 2.513. 
do 8 do corrent?, 

Decreta» 
A r t i g o l.o — F i c a rber to , na Secre tar ia da Fazenda , á 

Secretar ia de Es ido d a J u s t i ç a e N e g ó c i o s do Inter ior , o 
credi to de R s . 45:7935300 (quarenta e c inco contos, sete
centos e noventa e tres m i l e trezentos r é i s ) , dest inado a 

attender ao pagamento de vencimentos do escrivão, de 
um primeiro escrevente e de tres segundo^ escreventes do 
Cartório do ^r.me, Jury e E x e c u ç õ e s Criminaes e de dois 
offictaes de. j u s t i ç a da comarca de Santos creados pela re
ferida Lei, no periodo de 9 de janeiro a 31 de dezembro 
dv> corrente anno. 

Artigo 2.0 — O presente excreto e n t r a r á em vigor na 
data da sua publ icação , revogadas as d i spos i ções em con
trario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de 
janeiro de 193a 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Sylvio Portugal 
Clóv i s Ribeiro. 

Publicado na Secretaria de Estado da J u s t i ç a e N e g ó 
cios do Interior, aos 13 de janeiro de 192* 

Fabio Egydio de O. Carvalho. 
Director Geral . ^ 

D E C R E T O N. 7.511 — D E 13 D E JANEERO D E 193« 

Abre credite 
O GOVERNADOR DO E S T A D O D E SAO PAULO, usando 

da a u t o r i z a ç ã o que lhe confere o artigo 6.0 da Lei n. 2.52S 
I— de 9 do corrente. 

Decretai 
A r t . Lo — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, A 

Secretaria da Just iça o N e g ó c i o s do Interior, o credito es
pecial de Rs . 276:3001000 (duzentos 6 setenta e seis contos 
e trezentos mil r é i s ) , supplenientar á verba n. 21 —. P E S 
SOAL — constante do | 6.0 — Titulo IV do artigo 3.o da 
Lei n. 2.48fc — de 16 de dezembro de 1935 que fixou a des
pesa e orçou a receita do Estado para o exerc íc io de 1936, 
destinado a attender ao pagamento de vencimentos de cin-

jcoenta guardas de 3.a ciasse, dez de l.a, seis zeladores de 
'raio, tres vigilantes centraes, dois vigilantes especial, dois 
praticantes escripturarios e d i f ferença de vencimentos do 
ajudante da S e c ç ã o Penal da Penitenciaria do Estado, no 
corrente anno. 

A r t . 2.0 — O presente decreto e n t r a r á em- vigor na 
data da sua publ icação, revogadas as d i spos i ções em con
trario. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 de 
janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S OLIVEIRA. 
Sylvio Portugal* ; 

Clóvis Ribeiro. 
Publicado na Secretaria de Estado da Jus t i ça a N e g ó 

cios do Interior, aos 13 de janeiro de 1936 
Fabio Egydio de O. Carvalho, 
Director Geral. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E P A R T A M E N T O DAS MUNICIPALIDADES 

(*) Exoneraçfto de Prefeitos Municipacst 
Por decreto de 10 de Janeiro do corrente anno, foi exo* 

nerado, a pedido, J o s é Pereira Castro, do cargo de Prefei
to Municipal de Cajoby. 

Por decreto da mesma data, foi exonerado o senhor 
Ismael de Carvalho, do cargo de Prefeito Municipal de 
Mtrasol. 

N o m e a ç ã o de Prefeitos Munlcipaes: 
Por decreto de 10 de janeiro do corrente anno, foi 

nomeado Lino Bernardes Oliveira, para o cargo de Prefeito 
Municipal de Cajoby. 

Por decreto da mesma data, foi nomeado Pino Ven
dramin!, para o cargo de Prefeito Municipal da Mira-
sol. 

Exoneraçfto de Membros de Conselhos Consultivos s 
Por decreto de 10 de janeiro do corrente anno, foram 

exonerados, a pedido, Humberto Piva e Antonio Souza 
Machado, dos cargos de Membros do Conselho Consultivo 
Municipal de Pedreira. 

N o m e a ç ã o de Membros*de Conselhos Consultivos: 
Por decreto da mesma data, foram nomeados Luiz 

Rossi, Luiz Wenceslau de Godoy Moreira o dr. J o s é do 
Marcos, para os cargos de Membros do Conselho Consul
tivo"̂  Municipal de Pedreira. 

D E C R E T O N. 7.512 — D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Abr« á Secretaria da Jus t i ça e N e g ó c i o s do In
terior o credito supplementär de Ra. 37:800fO0O, 
afim de occorrer á s despesas com o reajustamento 
parcial de vencimentos de funecionarios do Juizo 
Privativo de Menores, Abrigo P r o v i s ó r i o de Meno
res e do Reformatorio Modelo. 

O DOUTOR A R M A N D O D E SALLES« OLIVEIRA, Go
vernador do Estado de São Paulo, usando da autorização 
que lhe foi conferida pelo artigo 166 da Lei n. 2.497, de 24 
de dezembro de 1935, 

Decreta: 
Art . 1.0. — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, á 

Secretaria de Estado da J u s t i ç a e N e g ó c i o s do Interior, o 
credito da importânc ia de Rs . 37:800$000 (trinta e sete con
tos e oitocentos mil r é i s ) , s u p p l e m e n t ä r á verba n. 23 cons
tante do § 6.0, t í t u l o I do artigo 3.o da Lei a. 2486 — de 
16 de^dezembro de 1935, afim de occorrer á s despesas com 
o reajustamento parcial de vencimentos de funecionarios do 
Juizo Privativo de Menores, Abrigo P r o v i s ó r i o de Menores 
e do Reformatorio Modelo, assim discriminado; 

1) Ju ízo Privativo de Menores . . 23:400$000 
2) Abrigo Prov i sór io de Menores . . 3:600|000 
3) Reformatorio Modelo •• ' 10:800|000 

37:800$,000 
A r t . 2.0 — O presente decreto e n t r a r á em v i g o r na 

d a t a d'à sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s em con -
I ra r io . 

P a l a c i o do Governo do Es t ado de São Pau lo , aos 13 de 
Janeiro de 1936. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Sylvio Portugal. 
Clóvis Ribeiro. 

Publ icado na Secre ta r i a de Es tado da J u s t i ç a e N e g ó 
cios ds In ter ior , aos 13 de j ane i ro de 1936 

Fabio Egydio de O. Carvalho. 
D i r e c t o r G e r a l . 

; PALACIO DO GOVERNO 
Despachos proferidos pelo Governador do Estado: 
No prooesso n.° 11.523, da Secre ta r ia d a Fazenda , em 

que é interessado A n t o n i o Canero : — " N ã o tem apoio era 
L e i ; r eco r r a ao L e g i s l a t i v o " . 

Despachos proferidos pelo Secretario do Governo: 
N a ca r t a ass ignada por J o ã o D u t r a de Andrade J u n i o r : 

> — "Anno te - se o ped ido" . 

(*) Publicado novamente, por ter sahido com incor
r e c ç õ e s . 

POR D E C R E T O S D E 13 D E JANEIRO D E 1936 

Foram nomeados 1 
O sr. Joaquim Britto Pereira Júnior , para o c&rgo de 

Official Maior do cartór io de Menores na comarca da C a 
pital. 

A escrevente do cartório de paz do districto de Ibitiu-
va, comarca de Pitangueiras, d . Maria Prigioni Alves Lima, 
para o cargo de official maior do referido c a r t ó r i o . 

A escrevente do car tór io de paz do districto de Boca-
yuva, comarca de Pederneiras, d. Pedrina de Toledo Ce
sar, para o cargo de official maior do referido car tór io . 

O escrevente do cartór io do e s c r i v ã o de paz, com an-
nexos de distribuidor, contador e partidor, do districto da 
sede da comarca de Cafelandia, sr. Nivaldo Martins Par
reira, para o cargo de official maior do referido c a r t ó r i o . 

O bacharelando Atugasmin Medici Filho, para o cargo 
de e s t a g i á r i o do Minis tér io Publico, junto a 1.* curadoria 
fiscal de massas faludas da comarca da Capital. 

O bacharelando Mirabeau Prado, para o cargo de es
tag iár io do Minis tér io Publico junto a 1.« curadoria fis
cal de massas fallidas da comarca da Capital. 

O sr. P lác ido Sarti, para o cargo de juiz do paz do dis
tricto de Pradopolis, comarca de S e r t ã o z i n h o . 

O sr. H e r m í n i o Cecato Filho, para o cargo de supplen-
te do juiz de paz do districto de Vil la Prudente, comarca da 
Capital. 

O sr. Oscar Castro de Siqueira, para o cargo de Juiz 
de paz do districto de Nossa Senhora do O', comarca da 
Capital. 

O sr. Luiz Tarsitano, para o cargo de suppleriTe do Ju!2 
de paz do districto de Vi l la Salles, munic íp io e comarca de 
Novo Horizonte. 

O sr .Bertholino da Silva, para o cargo de supplente 
do juiz de paz do districto de Irapuan, munic íp io e comar
ca de Novo Horizonte. 

O sr. J o ã o Chaves de Oliveira, para o cargo de juiz de 
paz do districto de Parnahyba, comarca da Capital. 

O sr. Eurico Moraes Rosa, para o cargo de supplente 
do juiz de paz do districto de Pilar, comarca de Piedade. 

O s r . J o s é Mendes Leal, para o cargo de supplente do 
juiz do paz do districto da Lapa, comarca da Capital. 

O sr. Pedro Celestino da Silveira, para o cargo de juiz 
de paz do districto de Baruery, munic íp io de Parnahyba, 
comarca da Capital. 

O sr. Manoel Ferreira Martins, para o cargo do Juiz 
de paz do districto da sede da comarca de Lins. 

Os srs. Francisoo Pires Lopes e Edgard Zilocchi, para 
os cargos do juiz de paz e supplente do juiz de paz do dis* 
tricto de Bury, comarca de Faxina. 

Foram providos: 
O sr. J o ã o Victorino Ferreira, na serventia v i ta l íc ia 

do officio de 2.° Tabe l l i ão de notas e annexos da comarca 
de Xir ir ica . 

O s r . José de Faria Marcondes, no officio de escrivão 
do juiz de paz do districto de Laranjeiras, munic ípio e co
marca de Barretos. 

Fo i removido: 
A pedido, o bacharel Cantidiano Garcia de Almeida, do 

cargo de juiz substituto do 15.° districto judicial (sede em . 
Jahu') para o cargo de 2.° juiz substituto do 8.° districto 
judicial (sede em Ribe irão Preto). 

Fo i concedido ao official do registro geral de hypothe-
cas e annexos da comarca de Orlandia, c idadão Arthur Oli
va, um anno de l icença, em prorogação, para tratamento 
de sua s a ú d e . 

Foram efteetivados, nos termos do artigo 22 do decreto 
n.° 7.342, de 5 de julho de 1935, os seguintes funecionarios 
da Imprensa Official do Estado: 

o sr. Maxioni í de Oliveira Maciel, no cargo de typo-
grapho de 1.» classe; 

o sr. Stipany de Araujo Ribeiro, no cargo de typogra* 
pho de 3.» classe; 

o sr. Henrique Wirthmann, no cargo de encadernador*% 
dourador; 
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